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QABINETE DO PREFETTO 

LEIN" 1129/96 

Estabdece ss Diretrizes Gerais 
do Orçamento cb Munidpio psra 
o exerddo de 1997 e dá outrss 

O povo do Munidpb de Viçoss» por seus representantes 
legds; Bfmyoii e eu» em seu nome; sandcno e pronndgo a ŝ uinte Ld: 

Art 1* - A Ld do Orçemento, psra o exerddo de 1997, será 
daborsda de soordo com ss diretrizes deste Ld e em consoninda com ss 
dî xnições da Constituiçio Fedeisl» da Constitmçlo do Bstado de Minss 
Gerdŝ  da Ld Federal nO 432(V64 e da Ld Orginica do Munidpio de Viçosa. 

Art 20 - As Reodtas sbrat̂ gerlo a Receha Tributária Própria» 
a Receha Patrimomaí, ss Recdtas Dívmss sdndtidss em ld e as parceles 
trsnsferidss pds Unilo e pdd Estsdo de Mmss Gerais» resdtsntes de suss 
Reoehas Kscsis, nos tetmos da Constituiçio Federd. 

Parágrafo primeiro - As Receites de Impostos e Taxas serio 
projetadas tomando-se psra bsse de cálcub os vdores médios arrecadados no 
exerddo de 1996 alé o inls anterior ao da daboraçio da proposta» corrigidos 
monelBrismento até dezembro de 1996» levando-se em conta: 

I - aesqianslo do número deccmtribumtes; 
E - a slusüzsçlo do Csdastro Téotrico cb 
do Mumdpio, 

Psrégrafo segundo - Os vdores dss psrcdss trsnsferidss pdos 
Govemos Federd e Estsdusi, constantes dos artigos 158 I e 159 "b" da 
Constituiçio Fedoal» serio fomeddos por órgios compelente da 
AdministrBçlo do Governo Estadual, até o dia 25 dejulho de 1996. 

Art 3" - As Despesas serio fixsdss em vdor igud ao da 
Receite previsto e distribuídss cm cotes segundo ss necesddsdes de cada 
ófglò, deslinsndo-se psrcdss ás Despeus de Csphd. 
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Art 4* - A Ld do Orçamenio garantirá recursos psra os Fundo 
Munidpd de Saúde e de Desenvolvimenta 

Art 5' - A manutenção e ao desenvolvimento do ensino será 
destinsda parcda da Receha de In̂ MMitos nlo inferior a 25% (vinte e cãnco 
porcento). 

Parágrafo primeiro - Das parcdas transferidas pdos Gcnremos 
daUtailo e do Estado, mendonadas no artigo 2̂  parágrafo segundo, também 
se destinará à manutençlo e ao desenvolvimento do ensino parcela nlo 
inferior a 25% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo seguncb - Sempre que escorrer recebimento de 
Divida Ativa de Impostos será» também» destíiiada parcela de 25% (vinte e 
dnco por cento) á manutençlo e so desenvcdvimento cb ensino. 

Art 6^-0 Munidpio nlo despenderá com o psgamento de 
pessod e seus scessórios psrcda de recursos superior a 60% (sessenta por 
cento) do vdor da Receite (torrente condgpsda na Ld do Orçamento. 

Parágrafo único - As despesas com pessod de que Ma este 
artigo abrangerlo o pagamento de pessoel do Poder Executivo» induindo-se o 
dos qxnentsdos e jiendonistBS. 

Art 7* - As despesas com pessod referidas no artigo 6* serio 
compsrsdss mfis a mfis ccmi o vdor <b 60% (sessenta por cento) da Receha 
Corrente efetivamente arrecadada» por intermédio dos bslancetcs mensais, de 
modo a exercer o ccmtrole cb sua ccrnipatibitidade. 

Art. 8" - As Despesas de Capitd compreenderão as metss e 
prioridsdes da Aihnínistrsçlo Superior Munidpsl, distribuidas segundo a 
radonslizBçlo a seguir, 

PODER EXECUTIVO 

I - ZONA URBANA: iluminsçlo de ruas e avenidas; 
Pavimentaçlo asfeltíca; 
Consiruçlo de Creches; 
Constniçio cb Pronto Socorro Mu
mdpal; 
Restsinaçlo do Colégio de Viçoss; 
Canslizaçlo de parta do Ríbeirlo 
Slo Bartolomeu; /1 

\ 
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Reforma da Ptaça Msrechd Deodo
ro; 
Constniçio do cdçsdio na Rua 
Beiijsmnn Aradgo; 
Refinma das cdçadas da Avenida 
P. H. Rolfe; 
Uibanizaçlo da Av. Marechd Csa-
teilo Branco; 
Condusio daE E. PrtsE Sebas-
tilo Lopes de Carvalho; 
Ampliaçlo daE E. Ministro 
Edmundo Uns; 
(]<mstruçlò de cssss populsres; 
Pagamento de ações trsbsDiistss; 
Dosçlo de materids bádoos psra 
quem ganha até um sdário mmimo 
enio possm essa 

n - ZONA RURAL: Construçlo do Abatedouro Mudd» 
pali 
bisidaçlo da Udna de Reddagem 
de Lixo; 
Melhoramento das Estrsdas Muiid-
pais. 

m - DISIRTTOS: 

a) Sn̂ VESTRE 
Construçlo do PcMto de Saúde. 

b) CACHOEIRA DE SANTA CRUZ 
Construçlò de Credie efté-Escolsr, 

c) SÃOJOSÉDOnUUNFO 
Ckmstruçlo do prédio psra Pré-Escolar; 
CmíBiruçlo de um Posto de 
(Tondo, Saúde e Tdefone. 

Art 9* - A abertura de Créditos Siqilementares ao Orçamento 
dependerá da exisifaida de recursos disponíveis e de prévia autoriãçlo do 
Poder Legislativo alé 45% (quarentil e ctnco por oento) do Orçúnento 
apravado. f L 
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Parágrsfo úmco - Os recursos disponíveis de que trste este 
srtigo slo squdes leferidos no sttigo 43» psráĝ afo 3" da Ld Fedetd nO 
4320/64. 

Alt 10 - Sempre que occurer excesso de arrecadaçlo e este 
fbr actescentsdo sdidonslmente so Orpsmento cb exerddo» por mdo de 
CMdhos Siqilementsres <m Especisis, destiner-se-á» sbrigatorismentê  paroda 
de 25% (dnte e cmco pw cento) á manutençlo e ao desenvolvimento do 
ensinOj quando ptovemento de Receite de Impostos. 

Art 11 - Aoa alunos do Bndno Fundamentd obrigalório e 
gratuito da recb munidpd serágatanticb o fhrnedmento cb materid didátioo-
escolar, transpcurtq, suplementação sltraentsr e assistfinda à ssúde. 

Psiágrafo primeiro - A garantia refenda neste srtigo nlo 
exonera o Mumdpio da obrigatoriedade de assegurar esses direhos sos dunos 
da rede estadud áe Ensino» medísnte dmvêmo am a Secrelsria cb Estacb da 
Educação. 

Parágrafo ŝ uncb - A despesa com siqriementaçlo alimentar 
e asaslinda á ssúde poderá ser computada como cbstinada á manutençlo e 
ao desenvolvimento do ensino» de forma a satiafimr o mfmmo obrigatório de 
25% (vinto ednco por cento), previsto no arti^ 212 da Constituiçio Federal, 
nos tennos da Instrução Noimativa n̂  02/91» do Tribund de Contas do 
Bstado de Nfinas Gerais. 

Art 12-()uando houver felte de vagaa ou cursos regulares na 
rede Pública Mumdpd poderio ser oonoedidas bolsas de estudo» desde que: 

I - lu|ja ccmiprovaçlo «b investimento pricnítário na expsnslo 
da rede de Ensino Munidpd; 

n - a concessio de bolses de estudo sqa spmss psra os 
esludsntes que conqirovem insufidfinda de recursos financeiros; 

m - os recursos sejam destínsdos spenss ás Escolss 
Comunitátias, (TonfiBastonais ou Filantrópicas que ocmiprovem fiwoitjoj^ xdbo 
hictativss» Bpliquem seus excedentes em educsçlo e que sssegutem a 
destinsçlo cb seu Patrimõmo s outra Escola (Tcmiunitáris» FAsutrópiĉ  
Confesdond ou so Poder Públicô  em csso de encenamento de suss 
stividsdes. 

Att 13 - A manutmçlo da bcJsa cto estudo é 
sprovdtsmento mínimo do boldsts» estabdeddo em ld. 
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Art 14 - Nlo serio conoedidss subvençOes sodsis a entidades 
que nio dediquem suss stividsdes so ensinô  á ssúde e ao serviço sodd. 

Parágrsfo primeiro - Só se benefidsrlo cb ccmcessões de 
subvenções sodsis ss entidades que nlo visem a hicros e que nlo remunerem 
seus Diretores 

Parágrafo segundo - As subvenções ás entidades que atendem 
a crisnça e sdolescente só serio concedidss se das cumpiirem as 
determinações da Ld nO 8069 e desde que sgsm recomendídss pdo 
Consdho Municipd dos Dirdtos da Crisnça e do Adolescente. 

Art 15 - A Ld do Orçamento garsntirá recursos sos 
progrsmss de ssnesmento básico e cb presetvsçlo ainbientd visando á 
melhoria da qualidade de vida da populaçio. 

Art 16 - A Ld do Orçamento condgnará recursos financeiros 
para projetos que visem* 

I - ao treinamento dos servidores; 
n - áconsttuçlò e so equipemento de psrqnes infentis; centros 

de juventude» edifidos cb oonvivfinds ccmiunitáris e prsçss de eqmtes; 
ni- áprepsrsçiodè áress de lszer; 
IV - ás ações de combste ás docnçss transmisdvds e 

V - ápronx»çlo de eompanliM periódicas de vadnaçlo; 
VI - so atendünento educadond espedslizado aos pcntsdoies 

de deficifindss» na rede regulsr de ensino; 
vn - á ctfientsçlò de planqamento fiuníKar, oomo livre 

dedslo do cssd; 
vm - á sssislfinda integral, á ssúde cb crisnça e do 

IX - á fimnsçlo da integrsçlo sodal, com vistss á prevençlo 
da vblênda e cto ciiminalidade; 

X-áintegraçlo sodd do adolescente portador de defidfinda» 
mediante treimunento para o trabalho; 

XI - áprateçlo áfemília» á gestante, á maternidade, áinfifaida» 
á adoiescèndâ  á veOnce e sobretudo aos carentes; 

xn - ápromoçlo prioritária do desporto educadond. 

Art 17 - Será elaborado um phno de aplicaçlo para cada 
Fündo Munidpd Especid» o qud fará parte integrante do projeto da Ld 
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Art 18 - A Ld do Orçamento só contemplará dotações para 
imdo de obras aspòs a gatantia de recunos psra psgamento dss (Ãrigações 
Petronsis Vmcendss e dos Débhos psra eom a Pravidênda Sodd decoirentes 
cb obrigações em atraso. 

Art 19 - Os órgios da Administraçlo descentrslizada que 
reodwrem recursos do Tesouro do Munidpb apresõtatlo seus Orçamentos 
pormenotizsdos, aoonqianhados de memorid de caálculo que justifique os 
gastos; até 01 de setembro de 1996. 

Art 20 - Só serio contrddas Operações de Czéditos por 
antedpaçlo de Recehas quando se configursr immente fiUa de recunos que 
possa comprometer o pagamento da folha em tempo hábil. 

Parágrafo piimetro - A contralBçlo cb Operaçlo de CMdito 
psra fim eqiedfico somento se concretizará se os recursos forem destinedos s 
progrsmss de excepdond interesse público, observados os limites contidos 
nos srtigDS 165 e 167 HI daConstitução FederaL 

Parágrafo segundo - Bm qudquer do essos, a eontrataçlò de 
Operaçlo de Crédito dependerá de prévia autorizsçio do Poder Legidativo. 

Art 21 - Os recursos cb Tesouro Mumdpd scmiente poderio 
sor progrsmsdos psra stender ss deqpesss de csphal. spós atandimento dss 
despesss com pessod e encsigos sodsis, seiviços da divida e outrss deqmss 
com custem sdministrstivo-eyersdcmd e precstóriss judidsis bem ccmio a 
contrspsrtida de programes psctusdos e ccnvànos, 

Alt 22 - As compras» contratações de obras e serviços 
somente jioderlo ser resiizsdos havendo disponibilidade orçamentária e 
precedidBS do reqiectivo processo fidtelório, quando edgivd» nos tennos da 
LdaO 8666/93. 

Art 23-EsteLd entra em vigor na dste de sua puWtcsçln. 

Art 24 - Revogsm-se ss diqiodções em contrária 

• Viçoss» 01 dejulho de 1996. 

Geraldo EuátAauío Reu 
Prefiãto 

(A presente Ld fbi sprovada em reunilo da Cimsra Munidpsl» no dia 
26/06/96) 
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